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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 

 

ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO 

 

Data: Quarta-feira, 29 de junho de 2016. 

Início: 16h 

Término: 18h 

Local: Sala 213 – IC 

 

Membros presentes:  

Luciana Cardoso de Castro Salgado (TCC), Luciana Ferraz Thomé (TCC), Raphael 

Pereira de Oliveira Guerra (TCC), Ana Maria Luz Fassarella do Amaral (GAN), Maudeth 

Py Braga (GSI), Valentin Sisko (GET), Gabriel Carvalho Bortoli (DASI). 

 

Presidente da Sessão: 

Leonardo Cruz da Costa (Coordenador do Curso de Sistemas de Informação) 

 

Expediente:  

 

1. Aprovação da ata anterior 

A reunião teve inicio com a aprovação da ata da reunião anterior com 4 votos a favor e 1 

abstenção. 

 

2. Análise de Revalidação de Diploma de Leandro Frigoletto Guimarães 

O Professor Leonardo Cruz da Costa informou que a Comissão de Revalidação de 

Diploma considerou que o Currículo apresentado não satisfaz os requisitos acadêmicos 

necessários para a revalidação.  Os presentes tiveram a oportunidade de analisar o 

processo. Colocou-se em votação e o Colegiado aprovou o parecer da Comissão pela 

negativa da revalidação, com 6 votos a favor e 1 abstenção. 

 

3. Modificação das Normas de Atividades Complementares 

O Coordenador apresentou a Resolução CGI nº 02/2016, que aprova o Regulamento de 
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Atividades Complementares para o Curso de Graduação em Sistemas de Informação. Ele 

explicou que devido à demanda freqüente de alguns pedidos de alunos nas reuniões de 

Colegiado, fez-se necessária a criação desse Regulamento. A Professora Luciana 

Salgado levantou a hipótese de um projeto demorar a ter aprovação e o aluno então ser 

prejudicado, perdendo o direito à atividade complementar, segundo as novas regras. O 

Coordenador reafirmou que o projeto terá que ser aprovado pelo Departamento, para que 

o projeto seja reconhecido como atividade complementar. Ele disse também que a 

Comissão para Avaliação de Atividades Complementares sugeriu a criação de um item, 

para consideração de carga horária de participação em Cursos e Treinamentos. Foi 

apresentada a Tabela de Pontuação de Atividades Complementares, que explicita como 

são consideradas as horas para cada atividade e qual a documentação comprobatória 

exigida. O Professor Leonardo Cruz da Costa abordou a questão dos minicursos em 

Congressos, sugerindo que o Congresso seja considerado juntamente com possíveis 

minicursos como uma única atividade. Deixa-se então de computar Congresso e 

minicurso como duas atividades diferentes. Foi também abordada a participação em 

Empresa Júnior, contando apenas como uma atividade no caso de Gestor e membro 

participante, já que não cabem como duas atividades distintas. A Resolução foi colocada 

em votação, com exceção do artigo 6º parágrafo 16, o qual necessita de revisão na 

redação. O Colegiado aprovou por unanimidade. 

 

4. Solicitação de aluno 

A solicitação analisada foi da aluna Daniela Motta Bello, para que seu estágio iniciado no 

primeiro semestre de 2016 seja considerado atividade complementar. O Coordenador 

expôs que com a mudança curricular do Curso de Graduação em Sistemas de 

Informação, foi dado um prazo para os alunos regularizarem suas grades, para que não 

fossem prejudicados de alguma forma. Nesse caso, a aluna deveria ter iniciado o estágio 

antes do primeiro semestre de 2016, para que no ato da solicitação de atividade 

complementar, já tivesse o estágio ao menos em curso. O Colegiado votou e negou o 

pedido com 4 votos contra, 1 a favor e 2 abstenções. 

 

5. Modificação do Regulamento de TCC 

O Coordenador apresentou a Resolução CGI nº 03/2016, que aprova o novo 

Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso para o Curso de Graduação em 

Sistemas de Informação. Ele esclareceu que a responsabilidade do gerenciamento dos 

TCCs saiu do Departamento e veio para a Coordenação. Já que a portaria que obriga o 
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upload dos TCCs no repositório institucional não informa quem é o responsável por tal 

atividade, o Coordenador achou por bem a tarefa ficar sob responsabilidade da 

Coordenação. Foi discutida a possibilidade de o TCC ter o formato de trabalho 

monográfico ou de artigo científico, já que este último seria interessante no caso de uma 

posterior publicação. Como todos acharam interessante a inclusão do formato de artigo 

científico, foi alterada a redação do artigo 2º. O Colegiado aprovou com 5 votos a favor e 

2 abstenções. 

 

 

 

Niterói, 30 de junho de 2016. 

 

_________________________________________ 

Prof. Leonardo Cruz da Costa 

Coordenador do CGI 


